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INTRODUÇÃO 

 

Considerado um problema de saúde pública, a violência conjugal permanece 

vitimando mulheres cotidinamente. Intervir nesse agravo, que é considerado crime no Brasil, 

exige uma melhor compreensão acerca dos fatores que a sustentam na sociedade e das formas 

com que repercute na vida e saúde das mulheres.  

Com vistas ao enfrentamento da violência contra a mulher, o Brasil conta, desde 2006, 

com uma legislação própria que coibe e tipifica esse tipo de agravo no cenário íntimo. Tal 

Lei, conhecida como “Maria da Penha”, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a população feminina e a define como toda ação ou omissão, ancorada na 

desigualdade de gêneros, que ocasione dano psicológico, físico ou sexual à mulher, inclusive 

sua morte (BRASIL, 2006). Esse amparo legal às vitimas de violência também é realidade em 

países como Portugal e Polônia, onde ocorre a criminalização da violência conjugal. 

Diferentemente de Porto Rico e Austrália, que, apesar de contarem com leis voltadas a mulher 

em situação de violencia, essas se limitam a abordar situações de prevenção do agravo 

(NAÇÕES UNIDAS, 2003). 

Apesar da existência de mecanismos legais os índices da violência conjugal 

permanecem elevados. Com status de pandemia, o problema afeta uma em cada três mulheres 

no mundo, sendo que, em países como Índia, Camboja e Ruanda essa especificidade da 

violência chega a vitimar até 70% da população de mulheres (NATIONS UNIES, 2015; 

TLAPEK, 2015). Mesmo em países bem desenvolvidos, como o Canadá, a violência conjugal 

se sobressai frente a outros crimes violentos (PUBLIC HEALTH AGENCY OF CANADA, 
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2015). No Brasil os números de violência conjugal também são alarmantes, sendo relatados, 

apenas em 2017, mais de 220 mil casos de lesão corporal dolosa relacionados à violência 

conjugal (ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2018). 

Ainda que se configure enquanto problema recorrente e alarmante, os profissionais 

dos serviços de saúde apresentam dificuldades em identificar situações de violência no 

contexto conjugal. Pesquisas com profissionais de saúde do Brasil e de Portugal alertam para 

a dificuldade no reconhecimento do agravo e na abordagem da temática no decorrer das 

consultas (GOMES; ERDMAN, 2014; PORTUGAL, 2014). Pensando em favorecer essa 

identificação e a condução dos atendimentos, de forma que este auxilie a mulher no seu 

empoderamento para romper com esse cenário, é necessário que os profissionais conheçam os 

sinais que podem alertá-los para situações de violência conjugal. Diante disso, o trabalho se 

propõe a realizar um levantamento teórico na literatura nacional e internacional acerca das 

repercussões da violência conjugal para a saúde das mulheres e seus filhos e filhas. 

 

METODOLOGIA  

 

Trata-se de uma revisão assistemática realizada entre dezembro de 2015 e janeiro de 

2016 para compor um dos capítulos de referencial teórico da dissertação intitulada “Violência 

conjugal: significando as expressões e repercussões a partir da Grounded Theory”, a qual foi 

sustentada no Programa de Pós-Graduação de Enfermagem da Universidade Federal da Bahia. 

Essa dissertação vincula-se a um projeto maior, intitulado “Reeducação de Homens e 

Mulheres envolvidos em processo criminal: estratégias de enfrentamento da violência 

conjugal”, que foi fomentado pela Fundação de Amparo à pesquisa do Estado da Bahia 

(FAPESB) e teve apoio da Secretaria de Segurança Pública do Estado (SSP/BA).  

Tendo em vista que a violência conjugal se expressa de diferentes formas na vida das 

mulheres e comprometendo a saúde e qualidade de vida delas, faz-se necessário uma revisão 

na literatura que possibilite a identificação das repercussões, bem como subdisie a discussão a 

respeito da temática. Para tanto foi realizada busca nas plataformas da Biblioteca Virtual em 

Saúde, Scielo e Pubmed; em sites governamentais e repositórios acadêmicos por meio das 

palavras-chave em português: “violência conjugal”; “repercussões da violência conjugal”; e 

“violência por parceiro íntimo” e em inglês: “violence against woman”; intimate partner 

violence”; e “repercussions of violence against women”. Da pesquisa emergiram artigos 

científicos, dissertações, teses e documentos governamentais que versavam a respeito das 



 

repercussões da violência conjugal na saúde das mulheres. Após leitura criteriosa, foram 

avaliados quanto à pertinência da temática, qualidade do estudo e relevância acadêmica. Cabe 

salientar que a revisão assistemática permite a livre busca do assunto de interesse na literatura, 

sendo dispensável a sistematização e descrição dos passos realizados. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

A desigualdade de gênero, que tem oriegem no sistema patriarcal, representa solo fértil 

para a ocorrência de violência no cenário doméstico. Dentro da ideologia do patriarcado, 

marcada pela lógica social da superioridade masculina e passividade feminina, os casos de 

violência contra a mulher são omitidos e/ou silenciados, reproduzindo a cultura da violência 

através da dominação, submissão e culpabilização das mulheres (BALBINOTTI, 2018). Essa 

construção histórico-social se manifesta no cotidiano através dos papéis atribuídos a cada 

sexo, moldando homens para serem fortes, corajosos, viris, provedores do lar e jamais 

demostrarem seus sentimentos, bem como, por outro lado, impondo às mulheres submissão, 

castidade, subserviencia e fragilidade (SENKEVICS; POLIDORO, 2012). Todas essas 

caracteristicas conferidas aos individuos em decorrência de seu sexo biológico sustentam as 

relações de poder e coloca as mulheres em uma situação de vulnerabilidade para vivenciar 

violencia na conjugalidade.  

Dessa forma, é possível compreender que uma grande dificuldade para o 

enfrentamento do problema é a construção social de gênero, socializada ao longo das 

gerações. A mulher, na condição de filha, esposa e/ou mãe, ao longo da história é construida 

socialmente enquanto um ser passivo de punições empregadas pela figura masculina do pai, 

marido e/ou filho, por serem “detentores do conhecimento” possuem legitimidade social para 

apropriar-se do corpo e vida feminina e deliberar livremente sobre suas escolhas (CABRAL; 

RODRÍGUEZ-DÍAZ, 2017). Nessa perspectiva as assimetrias de gênero sustentam a 

transgeracionalidade da violência contra a mulher, uma vez que o filho tende a reproduzir na 

conjugalidade a violência doméstica que presenciaram e vivenciaram em suas famílias de 

origem.  

Nesse contexto, as mulheres se veêm sem autonomia, cabendo a elas aceitar os papéis 

sociais a que lhes são atribuídos. Assim, diante à sutileza com que as desigualdades de gênero 

enraizam-se na sociedade, as mulheres acabam por naturalizar a violência conjugal 

vivenciada. Nesse cenário, a subserviência é vista por elas, muitas vezes, como cláusula do 



 

contrato marital, sendo, portanto, parte das suas obrigações as tarefas domésticas, o cuidar dos 

filhos, a disponibilidade para atender aos desejos do conjuge (referência). Tal naturalização da 

violência por parte da vítima confere um caráter velado ao problema, dificultando torná-lo 

público, uma vez que as suas expressões se dão no âmbito doméstico.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A violência conjugal tem impactos sobre a saúde da mulher e de toda a família, 

gerando repercussões econômicas e financeiras para o nosso país. Os números sobre a 

ocorrência de violência por parceiro íntimo são alarmantes no Brasil. Em 2009, das 401.729 

ligações realizadas para a Central de Atendimento à Mulher (180), a maioria (68,7%) era para 

denunciar violência por parceiro íntimo (BRASIL, 2010). Esse tipo de violência provoca 

múltiplas repercussões na saúde das mulheres e da família, gerando onerosos custos para a 

economia e constituindo-se um desafio a ser encarado e superado pelos profissionais de saúde 

(CALVINHO; RAMOS, 2014).  

As repercussões da violência conjugal para a saúde da mulher vão além das marcas 

deixadas no corpo da mulher. No âmbito das relações interconjugais, além da agressão ao 

corpo, a violência contra a mulher pode apresentar-se na forma de violação ou coerção sexual 

e agressões emocionais e psicológicas. Suas diferentes formas de opressão e dominação 

incluem estupros, abusos físicos, sexuais e emocionais, mutilação genital, restrição da 

liberdade, entre outros (ZANCAN; WASSERMANN; LIMA, 2013). Essas mulheres 

procuram diferentes maneiras para enfrentar a vivência de violência. Estudo transversal 

realizado com 283 mulheres vítimas de violência conjugal e atendidas em um distrito sanitário 

do Recife, Pernambuco, Brasil, mostrou que destas, 78,4 % procuraram ajuda ao menos uma 

vez na vida, 32,1% relataram ter saído ao menos 1 vez de casa, porém apenas 5,9% relataram 

não mais ter retornado para o cenário da violência (SILVA et al., 2012). Esses dados 

demonstram a dificuldade de enfrentar a violência conjugal. Por ser do âmbito privado, a 

maioria das pessoas prefere não interferir na vida do casal, o que evidencia a necessidade de 

uma rede de apoio a essa mulher. 

Mesmo quando não são fatais, as repercussões da violência podem causar inúmeros 

problemas à saúde da mulher, como: DST´s, gravidez indesejada, aborto espontâneo, cefaleia, 

uso e abuso de drogas/álcool, dores no corpo, depressão, ansiedade, desordens alimentares, 

transtorno de personalidade, entre outros (VIEIRA, 2009). Deste modo, as mulheres que 



 

vivenciam violência costumam frequentar com mais assiduidade unidades de saúde, o que 

permite às profissionais de enfermagem se tornarem sujeitos importantes no enfrentamento 

desse fenômeno. Entretanto, muitas vezes, apenas a lesão/queixa imediata é tratada, sendo que 

suas causas não são investigadas, de forma que os serviços de saúde acabam por não oferecer 

resolutividade para os problemas dessa mulher, o que faz com que ciclicamente ela retorne 

aos serviços para novas intervenções, seja pelo adoecimento do corpo ou pelo sofrimento 

mental (BAHIA, 2012). 

As consequências da violência podem ser ainda mais devastadoras para a vida das 

mulheres. Estima-se que esse fenômeno cause mais morte do que o câncer de mama, a 

malária, os acidentes automobilísticos e as guerras (MINAYO, 2005). Estudo transversal que 

analisou as Declarações de Óbito (DO) de mulheres entre 10 e 49 anos na cidade de Recife, 

Pernambuco, Brasil mostrou que as causas externas ocuparam o terceiro lugar entre as razões 

de óbitos de mulheres em idade fértil, ficando atrás apenas das neoplasias e das doenças do 

aparelho circulatório. Entretanto, ao analisar as mortes em mulheres com menos de 30 anos, a 

violência passa a ocupar o primeiro lugar (ARNOLD et al., 2007). Esses dados se refletem na 

insegurança da população frente à violência. O Instituto Patrícia Galvão entrevistou 2.002 

indivíduos sobre os três problemas que mais preocupam a mulher brasileira sendo que a 

violência doméstica ocupou o primeiro lugar, à frente de doenças como o câncer de mama, 

câncer de útero e AIDS (IBOPE/INSTITUTO AVON, 2009). Para Adeodato et al. (2005), 

este fato se deve às consequências da violência doméstica serem mais terríveis se comparadas 

a todos os tipos de câncer.  

Além das repercussões para a mulher a violência também traz repercussões para a 

saúde de toda a família, em especial das crianças. Estudo mostra que crianças da faixa etária 

entre 5 a 12 anos, filhos de mulheres vítimas de violência, podem repercutir a violência a qual 

estão expostos de diversas formas, como: timidez, agressividade, pesadelos, chupar o dedo, 

urinar na cama e menor aproveitamento escolar (SOARES, 2005). Esta exposição da criança 

pode se dar de forma direta, quando ela presencia a violência conjugal, e de forma indireta, 

através das manifestações físicas e emocionais que esse evento acarreta a sua mãe. Para 

Durand, Schraiber, Franca-Junior & Barros (2011) as duas situações acarretam riscos para o 

desenvolvimento emocional e comportamental dos filhos.  

Conviver em lares com exposição à vivência de violência conjugal gera repercussões 

para toda a vida da criança. Estudo realizado com 351 fichas de mulheres que realizaram 

denúncia de violência em uma delegacia especializada mostrou que 47 % das vítimas e 57 % 



 

dos agressores possuíam famílias de origem com história de violência. Também foi possível 

observar que 67,9 % das mulheres que presenciaram violência familiar quando crianças 

possuíam companheiros que também tinham vivenciado violência em suas famílias de origem 

(GADONI-COSTA; ZUCATTI; DALL’AGLIO, 2011). Corroborando, estudo realizado com 

40 homens mostrou que 90 % dos homens agressores possuíam história de violência na 

infância, sendo o pai o principal perpetrador (PADOVANI; WILLIAMS, 2011).   

Para combater a intergeracionalidade da violência é necessário que profissionais de 

saúde aprendem a reconhecer e como interagir juntos a famílias auxiliando no processo de 

rompimento e enfrentamento da vivência de violência. Diferentes estudos mostram a 

dificuldade dos profissionais de saúde em abordarem o tema quando suspeitam de violência. 

Os motivos são diversos e passam pelo desinteresse, falta de habilidade para tratar do tema e 

até medo de represália por parte do agressor (DESLANDES et al, 2011; BISPO; ALMEIDA; 

DINIZ, 2007). Em outro estudo observa-se que os profissionais conseguem dar-se conta dessa 

aparente inércia frente ao fenômeno da violência, reconhecendo a necessidade de 

capacitarem-se para a abordagem da mulher vítima de violência (VIEIRA et al., 2009). 

Além de todas as repercussões já citadas, a violência conjugal onera os gastos com a 

saúde. Pesquisa realizada em 2010 mostrou que o custo com tratamento de dependentes 

químicos no Brasil foi de 82 milhões de reais, com portadores de hipertensão arterial 802 

milhões de reais, porém com a violência contra a mulher (incluindo prevenção, reabilitação 

tratamento), foram gastos mais de 90 bilhões de reais, o que equivale a aproximadamente 5 % 

do Produto Interno Bruto (PIB), demonstrando as grandes repercussões financeiras da 

violência (SILVA, 2010). Entretanto, esses valores refletem principalmente os custos com a 

violência urbana em geral. A violência doméstica, por ser praticada principalmente no espaço 

privado e ser permeada pelo silêncio, é mais dificilmente reconhecida, passando muitas vezes 

despercebidas nos serviços de saúde e não gerando notificação. Mesmo quando deixa marcas 

visíveis é comum a negação da violência por parte da mulher.  

Visando reduzir esta invisibilidade, foi sancionada, em 2003, a Lei nº 10.778, que 

determina a notificação compulsória em caso de suspeita ou confirmação de violência contra a 

mulher nos serviços de saúde (BRASIL, 2003). A notificação compulsória é um instrumento 

importante para o dimensionamento dos casos de violência, no entanto, muitos profissionais 

ainda não realizam o preenchimento da ficha. Entre as principais alegações para a não 

notificação estão a falta de conhecimento sobre a ficha, o não reconhecimento da violência 

nas Unidades de Saúde e a falta de tempo (KIND, 2013). O estudo ainda mostra a falta de 



 

conhecimento sobre o caráter sigiloso da notificação, ao ponto de muitos profissionais de 

saúde deixarem de notificar por medo de expor-se a represálias.     

Como já comentado, são grandes as repercussões da violência conjugal no Brasil e no 

mundo. No que se refere à Bahia, dados mostram que, no ano de 2011, 15.521 mulheres 

foram internadas em hospitais públicos, vítimas de violência e acidentes. Destas, 9.891, quase 

2/3, foram por agressão e/ou tentativa de homicídio.  Já os dados sobre violência doméstica ou 

familiar, registrados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação Compulsória 

(SINAN) no Estado da Bahia, no período de 2009 e 2012, apontam para 7.322 (61,46%) casos 

de violência sofrida por mulheres. A maior proporção de notificações ocorreu entre mulheres 

de 20 a 34 anos (40,85%), seguida pelos grupos de 35.a 49 anos (18,64%) e de 15 a 19 anos 

(14,97%) (BAHIA, 2012). 

Diante do que foi apresentado fica evidente que vivenciar violência conjugal 

desencadeia uma série de problemas para a saúde física e emocional das mulheres, resultando 

em altos custos para a economia do país. Esses problemas podem ser minimizados através do 

comprometimento dos(as) profissionais de saúde em reconhecer, notificar e auxiliar a mulher 

no enfrentamento à violência conjugal. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Vivenciar violência no cenário íntimo compromete a vida e saúde tanto das 

mulheres como de seus filhos e filhas. Essas repercussões direcionam para a necessidade de 

serviços de saúde qualificados para prestarem cuidado às questões clínicas, sendo essencial a 

garantia de atendimento contínuo também para às demandas emocionais, essenciais para 

superação do adoecimento físico e mental somatizado.  

Tendo em vista as repercussões da vivência de violência conjugal para as mulheres e 

filhos, destaca-se a relevância da Atenção Primária à Saúde (APS), preconizada enquanto 

ordenador do Sistema Único de Saúde (SUS). Responsável pela orientação e coordenação das 

redes de atenção à saúde, a APS, mais precisamente a Estratégia de Saúde da Família (ESF), 

poderá viabilizar o cuidado a mulheres em situação de violência doméstica. Isso porque a ESF 

favorece o reconhecimento dos casos, seja durante as consultas, as visitas domiciliares e/ou as 

ações de educação em saúde, bem como os encaminhamentos. Estes demandam por 

articulação de serviços das diversas áreas: saúde, educação, social, jurídico, policial, etc. Para 

isso, é primordial uma gestão que priorize a (re)organização dos serviços a fim de assegurar 



 

que pessoas com história de violência sejam de fato atendidas em suas demandas, o que 

transcende o atendimento técnico às lesões visíveis e pontual e/ou fragmentada às demandas 

emocionais, em especial quando se trata de estresse pós-traumático.  
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